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COMPENSA(}AO. PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR.

A lei somente autoriza a compensacéo de crédito tributario com créedito liquido
e certo 'do sujeito passivo, nos termos do art. 170 do Cddigo Tributério
Nacional.

DIREITO CREDITORIO. ONUS DA PROVA.

Incumbe ao sujeito passivo a demonstracdo, acompanhada das provas habeis,
da composicdo e a existéncia do crédito que alega possuir junto a Fazenda
Nacional para que sejam aferidas sua liquidez e certeza pela autoridade
administrativa.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso.

(documento assinado digitalmente)

Carmen Ferreira Saraiva - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Mauritania Elvira de Sousa Mendonga - Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Carmen Ferreira Saraiva
(Presidente), Barbara Santos Guedes, Mauritania Elvira de Sousa Mendoncga e Wilson Kazumi
Nakayama.

Relatorio

Trata-se de recurso voluntario contra acérdao de n® 03-058.809 proferido pela 42
Turma da DRJ/ BSB, que julgou improcedente procedente a manifestacdo de inconformidade da
Recorrente e ndo reconheceu o direito creditério pleiteado.
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 COMPENSAÇÃO. PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR.
 A lei somente autoriza a compensação de crédito tributário com crédito líquido e certo do sujeito passivo, nos termos do art. 170 do Código Tributário Nacional.
 DIREITO CREDITÓRIO. ÔNUS DA PROVA.
 Incumbe ao sujeito passivo a demonstração, acompanhada das provas hábeis, da composição e a existência do crédito que alega possuir junto a Fazenda Nacional para que sejam aferidas sua liquidez e certeza pela autoridade administrativa.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado,  por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. 
 (documento assinado digitalmente)
 Carmen Ferreira Saraiva - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça - Relatora
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Carmen Ferreira Saraiva (Presidente), Bárbara Santos Guedes, Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça e Wilson Kazumi Nakayama.
  Trata-se de recurso voluntário contra acórdão de nº 03-058.809 proferido pela 4ª Turma da DRJ/ BSB, que julgou improcedente procedente a manifestação de inconformidade da Recorrente e não reconheceu o direito creditório pleiteado.
Por bem refletir os fatos, adoto e transcrevo o relatório da decisão de primeira instância, complementando-o ao final:
Cuidam os autos de Declaração de Compensação Dcomp, crédito decorrente de pagamento a maior de tributo, período de apuração 31/12/2004, arrecadado em 28/02/2005, no valor de R$ 25.567,90, código de receita 6012, com débito próprio da contribuinte.
Irresignada com a homologação parcial da compensação pela instância a quo, a interessada oferece manifestação de inconformidade, alegando, em síntese, que:
Por engano, pagou CSLL a maior referente ao 4º trimestre/2004, no montante de R$ 52.466,62.
No Despacho Decisório, o Auditor localizou apenas um Darf de pagamento, porém, foram três Darfs que pagaram as 03 quotas da contribuição social declarada em DIPJ de R$ 24.237,08.
Diante do exposto, requer seja homologada totalmente a compensação declarada, considerando as provas dos créditos utilizados, conforme Darfs pagos, confrontados com os valores devidos.

Ao apreciar a referida manifestação de inconformidade, a DRJ entendeu por bem julgá-la improcedente e manteve o crédito tributário lançado, por falta de comprovação da liquidez e certeza do direito creditório pretendido, cuja decisão restou assim ementada:

ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 
Ano-calendário: 2005 
COMPENSAÇÃO. PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE LIQUIDEZ E CERTEZA DO CRÉDITO DO SUJEITO PASSIVO.
A lei somente autoriza a compensação de crédito tributário com crédito líquido e certo do sujeito passivo.
RESTITUIÇÃO/COMPENSAÇÃO. ENTENDIMENTO DA RFB. DEVER DO JULGADOR.
É dever do julgador observar o entendimento da RFB expresso em atos normativos.
Manifestação de Inconformidade Improcedente 
Direito Creditório Não Reconhecido
Inconformada, objetivando a reforma da decisão, a Recorrente apresentou  recurso voluntário ratificando os argumentos já expostos por ocasião da interposição da manifestação de inconformidade, no seguinte sentido :
A Recorrente, no 4º trimestre de 2004 recolheu CSLL, nos seguintes termos:

O valor pago a maior, mais suas, correções foram utilizada para a compensação com outros tributos através de 03 Declarações de Compensação, conforme abaixo exposto:

Ocorre que, o valor original pago indevidamente, informado no PER/DCOMP em questão foi de R$ 25.823,57, composto pelo valor a maior da DARF com vencimento em 28/02/2005.Portanto, referido valor é o valor total utilizado como crédito para as compensações no PER/DCOMP mencionado!
Frisa-se que a Recorrente, por engano, pagou CSLL a maior referente ao 4º Trimestre de 2004, no montante de R$ 52.466,62 que corrigido resultou em R$ 58.175,91. Parte deste crédito, conforme a lei faculta, foi utilizado como crédito na DCOMP n.º 12424.64614.160905.1.3.04-8547, para quitar outros tributos federais.
Nesse sentido, a análise desse crédito deve ser realizada considerando conjuntamente as 03 PER/DCOMPs e DARFs de pagamento.
Verifica-se, da análise conjunta do 4º trimestre de 2004, que a Recorrente realmente tem direito à restituição ou compensação dos valores acima demonstrados, uma vez que confrontando o valor total devido na DIPJ de R$ 24.237,08, confrontando com o total pago através dos 03 DARFs fica clara a diferença paga a maior com direito a restituição.
Portanto, verifica-se que apenas foi analisada 1 PER/DCOMP e 1 DARF de pagamento, desconsiderando 3 DARFS que pagaram 3 quotas, cujos totais excedem os valores devidos nos montantes demonstrados acima.
Assim, fica demonstrado que o pagamento das 03 quotas, excedeu o valor devido exatamente nos valores aproveitados pela Recorrente para a compensação de outros tributos.
Diante disso, entende a Recorrente que não existem débitos indevidamente compensados razão pela qual a exigência do Recorrido não deve prosperar, devendo, com o devido acatamento, não subsistir o acórdão ora atacado.
Por fim, requereu fosse provido o recurso voluntário, para o fim de reformar a decisão de 1ª instância com a homologação das compensações efetuadas na PER/DCOMP n.º 12424.64614.160905.1.3.04-8547, cancelando-se o débito fiscal em questão.
É o relatório.
 Conselheira Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça, Relatora.
O recurso voluntário apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de admissibilidade previstos nas normas de regência, em especial no Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972. Assim, dele tomo conhecimento inclusive para os efeitos do inciso III, do art. 151 do Código Tributário Nacional.
Consoante já relatado, a Recorrente requer seja reconhecido como crédito os valores recolhidos a maior, tendo em vista os pagamentos efetuados confrontados com os apurados/declarados. De acordo com a Recorrente, por um equívoco, houve o pagamento a maior a título de CSLL, referente ao 4º trimestre/2004, no montante de R$ 52.466,62.
Ocorre que a compensação pleiteada foi homologada parcialmente, cuja decisão manteve-se a mesma após análise da DRJ, dada à insuficiência do crédito pretendido para compensação dos débitos informados na Dcomp.
Isso porque, a Recorrente não cumpriu a condição sine qua non (indispensável) para a homologação da compensação de tributos administrados pela RFB, qual seja, que o crédito da contribuinte seja líquido e certo, o que não se configurou na espécie, pois, examinando-se os autos verifica-se que o crédito pleiteado é inexistente e parte foi utilizado em outra Dcomp.
Em sua defesa, a Recorrente argumenta ter esclarecido à Receita Federal a mudança de procedimento contábil e que tudo que não passou de um acerto de contas em sua contabilidade.
 Contudo, como consta no acórdão de piso, a Recorrente não juntou aos autos qualquer prova que justifique a mudança de procedimento no registro de suas contas, inclusive, a autoridade administrativa examinou os documentos e justificativas apresentadas em resposta à Intimação para esclarecimentos, concluindo pela desconsideração das justificativas, dado que as despesas operacionais foram indevidamente comprovadas (veja-se Processo 10882.902819/2010-69).
Portanto, para a Recorrente comprovar o seu alegado direito ao crédito seria imprescindível que fosse juntada aos autos sua escrituração contábil-fiscal, baseada em documentos idôneos, o que não foi providenciado também em sede de recurso voluntário.
O embasamento está no Decreto 7.574/2011, artigos 26 a 27, transcrito a seguir:
Art. 26. A escrituração mantida com observância das disposições legais faz prova a favor do sujeito passivo dos fatos nela registrados e comprovados por documentos hábeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais (Decreto-Lei no 1.598, de 26 de dezembro de 1977, art. 9o, § 1o)
Parágrafo único. Cabe à autoridade fiscal a prova da inveracidade dos fatos registrados com observância do disposto no caput (Decreto-Lei no 1.598, de 1977, art. 9o, § 2o).
Art. 27. O disposto no parágrafo único do art. 26 não se aplica aos casos em que a lei, por disposição especial, atribua ao sujeito passivo o ônus da prova de fatos registrados na sua escrituração (Decreto-Lei no 1.598, de 1977, art. 9o, § 3o).
Ora, a Recorrente tem o ônus de instruir os autos com documentos hábeis e idôneos que comprovem o direito ao crédito alegado. A obrigatoriedade de apresentação das provas pela Recorrente está arrimada no Código de Processo Civil, em seu art. 333:
Art. 333. O ônus da prova incumbe:
I - ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito;
II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor.
Com efeito, no âmbito administrativo fiscal, incumbe à Recorrente a comprovação do direito ao suposto crédito, nos termos do art. 16 do Decreto 70.235/72:
(...)
Art. 16. A impugnação mencionará: (...)
III os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos discordância e as razões e provas que possuir; (...)
§ 4º A prova documental será apresentada na impugnação, precluindo o direito de o impugnante fazê-lo em outro momento processual, a menos que:
a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por motivo de força maior;
b) refira-se:
a fato ou a direito superveniente;
c) destine-se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos.

Em suma, de acordo com o já exposto, conclui-se que não foram carreados aos autos pela Recorrente documentos suficientes a produzir um conjunto probatório robusto da liquidez e certeza do direito creditório pleiteado, logo, não há como reconhecê-lo.

Neste sentido, cita-se, como exemplo, a ementa de decisão deste Colendo Tribunal:
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO Ano-calendário: 2000 DIREITO CREDITÓRIO. ÔNUS DA PROVA. Incumbe ao sujeito passivo a demonstração, acompanhada de provas hábeis, da composição e existência do crédito que alega possuir junto à Fazenda Nacional para que sejam aferidas sua liquidez e certeza pela autoridade administrativa, na forma do que dispõe o artigo 170 do CTN. Não se desincumbindo a recorrente do ônus de comprovar o direito creditório alegado, cabe o não provimento do recurso voluntário. Direito creditório que não se reconhece. (Acórdão nº 1402-003.993 � 1ª Seção de Julgamento / 4ª Câmara / 2ª Turma Ordinária, sessão de 18/07/2019, Relator e Presidente Paulo Mateus Ciccone).

Ademais, essa Julgadora entende que a juntada de documentos pode ser admitida, ainda que produzidos em sede de interposição do Recurso voluntário. Essa possibilidade jurídica encontra-se expressamente normatizada pela interpretação sistemática do art. 16 e do art. 29 do Decreto 70.235, de 06 de março de 1972, em casos específicos como o ora analisado. Mas, assim não procedeu a Recorrente.
Ora, homologar a compensação sem os documentos contábeis indispensáveis - não é observar ao princípio da verdade material, que rege o processo administrativo, mas agir de forma impudente, pois com base nas declarações e documentos constantes no processo não há como validar os créditos, e, por conseguinte, não pode ser identificada a liquidez e certeza dos créditos em discussão nestes autos, nos termos do art. 170 do  Código Tributário Nacional:
Art. 170. A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda pública. (grifei)
Deveria ter a Recorrente juntado aos autos outros elementos extraídos dos assentos contábeis, tais como livros fiscais e de sua contabilidade e/ou dos documentos nos quais estes se basearam, para que o julgador administrativo pudesse verificar se o tributo apurado naquela declaração corresponde ao montante escriturado, bem como a razão para a mudança de procedimento no registro de suas contas contábeis.
Portanto, de acordo com o já exposto, conclui-se que não foram carreados aos autos pela Recorrente os dados essenciais a provar a liquidez e certeza do crédito em discussão e dos argumentos contidos no recurso voluntário objetivando a reforma do acórdão de piso.
Salienta-se que todos os documentos constantes nos autos foram analisados. 
Observe-se que não foram carreados aos autos pela Recorrente os dados essenciais a produzir um conjunto probatório robusto de suas alegações e da liquidez e certeza do direito creditório pleiteado. 
Ante o exposto, considerando a ausência de comprovação da liquidez e certeza do direito creditório pleiteado, voto por negar provimento ao Recurso Voluntário, para manter o Despacho Decisório que homologou em parte a compensação declarada, por insuficiência do crédito solicitado.
(documento assinado digitalmente)
Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça
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Por bem refletir os fatos, adoto e transcrevo o relatorio da decisdo de primeira
instancia, complementando-o ao final:

Cuidam os autos de Declaracdo de Compensacdo Dcomp, crédito decorrente de
pagamento a maior de tributo, periodo de apuracdo 31/12/2004, arrecadado em
28/02/2005, no valor de R$ 25.567,90, codigo de receita 6012, com débito préprio da
contribuinte.

Irresignada com a homologagdo parcial da compensacdo pela instdncia a quo, a
interessada oferece manifestacao de inconformidade, alegando, em sintese, que:

Por engano, pagou CSLL a maior referente ao 4° trimestre/2004, no montante de R$
52.466,62.

No Despacho Decisério, o Auditor localizou apenas um Darf de pagamento, porém,
foram trés Darfs que pagaram as 03 quotas da contribuicdo social declarada em DIPJ de
R$ 24.237,08.

Diante do exposto, requer seja homologada totalmente a compensacdo declarada,
considerando as provas dos créditos utilizados, conforme Darfs pagos, confrontados
com os valores devidos.

Ao apreciar a referida manifestagéo de inconformidade, a DRJ entendeu por bem
julga-la improcedente e manteve o crédito tributario lancado, por falta de comprovacdo da
liquidez e certeza do direito creditério pretendido, cuja decisdo restou assim ementada:

ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA
Ano-calendario: 2005

COMPENSACAO. PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR. IMPOSSIBILIDADE.
NECESSIDADE DE LIQUIDEZ E CERTEZA DO CREDITO DO SUJEITO
PASSIVO.

A lei somente autoriza a compensagdo de crédito tributario com crédito liquido e certo
do sujeito passivo.

RESTITUICAO/COMPENSAGCAO. ENTENDIMENTO DA RFB. DEVER DO
JULGADOR.

E dever do julgador observar o entendimento da RFB expresso em atos normativos.
Manifestacéo de Inconformidade Improcedente

Direito Creditorio Ndo Reconhecido

Inconformada, objetivando a reforma da deciséo, a Recorrente apresentou recurso
voluntério ratificando os argumentos ja expostos por ocasido da interposi¢cdo da manifestacdo de
inconformidade, no seguinte sentido :
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A Recorrente, no 4° trimestre de 2004 recolheu CSLL, nos seguintes termos:

Valor total da CSLL devida (DIP]): R$ 24.237,08
Valor total pago: R$ 76.703,70
Valor recolhido a maior: R$ 52.466,62
(+) Correcdo: R$ 5.709,29
VALOR TOTAL PAGO A MAIOR: R$ 58.175,91

O valor pago a maior, mais suas, correcdes foram utilizada para a compensacdo com
outros tributos através de 03 Declarages de Compensagao, conforme abaixo exposto:

DCOMP n.2 Crédito Data pagamento DARF
Pleiteado
12424.64614.160905.1.3.04-8547 R$ 25.823,57 28/02/2005
10881.30606.160905.1.3.04.8576 R$ 1.330,82 31/01/2005
23858.75305.160905.1.3.04-5618 R$31.021,52 19/05/2005

TOTAL UTILIZADO PARA COMPENSACAO R$ 58.175,91

Ocorre que, o valor original pago indevidamente, informado no PER/DCOMP em
questdo foi de R$ 25.823,57, composto pelo valor a maior da DARF com vencimento
em 28/02/2005.Portanto, referido valor é o valor total utilizado como crédito para as
compensagdes no PER/DCOMP mencionado!

Frisa-se que a Recorrente, por engano, pagou CSLL a maior referente ao 42
Trimestre de 2004, no montante de R$ 52.466,62 que corrigido resultou em R$
58.175,91. Parte deste crédito, conforme a lei faculta, foi utilizado como crédito na
DCOMP n.2 12424.64614.160905.1.3.04-8547, para quitar outros tributos federais.

Nesse sentido, a andlise desse crédito deve ser realizada considerando
conjuntamente as 03 PER/DCOMPs e DARFs de pagamento.

Verifica-se, da andlise conjunta do 42 trimestre de 2004, que a Recorrente
realmente tem direito a restituicio ou compensacdo dos valores acima
demonstrados, uma vez que confrontando o valor total devido na DIP] de R$
24.237,08, confrontando com o total pago através dos 03 DARFs fica clara a
diferenca paga a maior com direito a restituicdo.

Portanto, verifica-se que apenas foi analisada 1 PER/DCOMP e 1 DARF de
pagamento, desconsiderando 3 DARFS que pagaram 3 quotas, cujos totais excedem
os valores devidos nos montantes demonstrados acima.

Assim, fica demonstrado que o pagamento das 03 quotas, excedeu o valor devido
exatamente nos valores aproveitados pela Recorrente para a compensagio de
outros tributos.

Diante disso, entende a Recorrente que ndo existem débitos indevidamente
compensados razdo pela qual a exigéncia do Recorrido ndo deve prosperar,
devendo, com o devido acatamento, ndo subsistir o acordio ora atacado.
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Por fim, requereu fosse provido o recurso voluntario, para o fim de reformar a
decisdo de 12 instancia com a homologacdo das compensagdes efetuadas na PER/DCOMP n.°
12424.64614.160905.1.3.04-8547, cancelando-se o débito fiscal em questéo.

E o relatério.

Voto

Conselheira Mauritania Elvira de Sousa Mendonca, Relatora.

O recurso voluntario apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de
admissibilidade previstos nas normas de regéncia, em especial no Decreto n°® 70.235, de 06 de
marco de 1972. Assim, dele tomo conhecimento inclusive para os efeitos do inciso Ill, do art.
151 do Cdédigo Tributario Nacional.

Consoante ja relatado, a Recorrente requer seja reconhecido como crédito os
valores recolhidos a maior, tendo em vista os pagamentos efetuados confrontados com os
apurados/declarados. De acordo com a Recorrente, por um equivoco, houve o pagamento a
maior a titulo de CSLL, referente ao 4° trimestre/2004, no montante de R$ 52.466,62.

Ocorre que a compensacdo pleiteada foi homologada parcialmente, cuja decisdo
manteve-se a mesma ap0s andlise da DRJ, dada a insuficiéncia do crédito pretendido para
compensacao dos débitos informados na Dcomp.

Isso porque, a Recorrente ndo cumpriu a condicdo sine qua non (indispensavel)
para a homologacdo da compensacdo de tributos administrados pela RFB, qual seja, que o
crédito da contribuinte seja liquido e certo, o que ndo se configurou na espécie, pois,
examinando-se 0s autos verifica-se que o crédito pleiteado € inexistente e parte foi utilizado em
outra Dcomp.

Em sua defesa, a Recorrente argumenta ter esclarecido a Receita Federal a
mudanca de procedimento contébil e que tudo que ndo passou de um acerto de contas em sua
contabilidade.

Contudo, como consta no acérddo de piso, a Recorrente ndo juntou aos autos
qualquer prova que justifique a mudanca de procedimento no registro de suas contas, inclusive, a
autoridade administrativa examinou os documentos e justificativas apresentadas em resposta a
Intimacgéo para esclarecimentos, concluindo pela desconsideragéo das justificativas, dado que as
despesas  operacionais  foram  indevidamente = comprovadas  (veja-se  Processo
10882.902819/2010-69).

Portanto, para a Recorrente comprovar o seu alegado direito ao credito seria
imprescindivel que fosse juntada aos autos sua escrituracdo contébil-fiscal, baseada em
documentos iddneos, o que néo foi providenciado também em sede de recurso voluntario.
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O embasamento esta no Decreto 7.574/2011, artigos 26 a 27, transcrito a seguir:

Art. 26. A escrituracdo mantida com observancia das disposicdes legais faz prova a
favor do sujeito passivo dos fatos nela registrados e comprovados por documentos
habeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais (Decreto-Lei no
1.598, de 26 de dezembro de 1977, art. 90, 8§ 10)

Paragrafo Unico. Cabe a autoridade fiscal a prova da inveracidade dos fatos registrados
com observancia do disposto no caput (Decreto-Lei no 1.598, de 1977, art. 90, § 20).

Art. 27. O disposto no paragrafo Unico do art. 26 nao se aplica aos casos em que a lei,

por disposigdo especial, atribua ao sujeito passivo o 6nus da prova de fatos registrados
na sua escrituracdo (Decreto-Lei no 1.598, de 1977, art. 90, § 30).

Ora, a Recorrente tem o 6nus de instruir os autos com documentos habeis e
idéneos que comprovem o direito ao crédito alegado. A obrigatoriedade de apresentacdo das
provas pela Recorrente esta arrimada no Codigo de Processo Civil, em seu art. 333:

Art. 333. O 6nus da prova incumbe:
| - ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito;

Il - ao réu, quanto a existéncia de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito
do autor.

Com efeito, no &mbito administrativo fiscal, incumbe a Recorrente a comprovagéo
do direito ao suposto crédito, nos termos do art. 16 do Decreto 70.235/72:

()
Art. 16. A impugnagdo mencionara: (...)

111 os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos discordancia e as
razdes e provas que possuir; (...)

8 4° A prova documental serd apresentada na impugnacéo, precluindo o direito de o
impugnante fazé-lo em outro momento processual, a menos que:

a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentacdo oportuna, por motivo de
for¢a maior;

b) refira-se:
a fato ou a direito superveniente;

c) destine-se a contrapor fatos ou raz8es posteriormente trazidas aos autos.

Em suma, de acordo com o ja exposto, conclui-se que nao foram carreados aos
autos pela Recorrente documentos suficientes a produzir um conjunto probatério robusto da
liquidez e certeza do direito creditorio pleiteado, logo, ndo ha como reconhecé-lo.
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Neste sentido, cita-se, como exemplo, a ementa de decisdo deste Colendo
Tribunal:

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO Ano-calendario: 2000
DIREITO CREDITORIO. ONUS DA PROVA. Incumbe ao sujeito passivo a
demonstracdo, acompanhada de provas habeis, da composicédo e existéncia do crédito
que alega possuir junto a Fazenda Nacional para que sejam aferidas sua liquidez e
certeza pela autoridade administrativa, na forma do que dispbe o artigo 170 do CTN.
Né&o se desincumbindo a recorrente do 6nus de comprovar o direito creditério alegado,
cabe o ndo provimento do recurso voluntario. Direito creditorio que ndo se reconhece.
(Acorddo n° 1402-003.993 — 12 Secdo de Julgamento / 4% Camara / 22 Turma Ordinaria,
sessdo de 18/07/2019, Relator e Presidente Paulo Mateus Ciccone).

Ademais, essa Julgadora entende que a juntada de documentos pode ser admitida,
ainda que produzidos em sede de interposi¢do do Recurso voluntério. Essa possibilidade juridica
encontra-se expressamente normatizada pela interpretacdo sistematica do art. 16 e do art. 29 do
Decreto 70.235, de 06 de marco de 1972, em casos especificos como o ora analisado. Mas, assim
nao procedeu a Recorrente.

Ora, homologar a compensacdo sem o0s documentos contabeis indispensaveis -
ndo € observar ao principio da verdade material, que rege o processo administrativo, mas agir de
forma impudente, pois com base nas declaragdes e documentos constantes no processo ndo ha
como validar os creditos, e, por conseguinte, ndo pode ser identificada a liquidez e certeza dos
créditos em discussdo nestes autos, nos termos do art. 170 do Cddigo Tributario Nacional:

Art. 170. A lei pode, nas condigdes e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulacéo
em cada caso atribuir & autoridade administrativa, autorizar a compensacéo de créditos
tributarios com créditos liquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo
contra a Fazenda publica. (grifei)

Deveria ter a Recorrente juntado aos autos outros elementos extraidos dos
assentos contabeis, tais como livros fiscais e de sua contabilidade e/ou dos documentos nos quais
estes se basearam, para que o julgador administrativo pudesse verificar se o tributo apurado
naquela declaracdo corresponde ao montante escriturado, bem como a razao para a mudanca de
procedimento no registro de suas contas contébeis.

Portanto, de acordo com o j& exposto, conclui-se que ndo foram carreados aos
autos pela Recorrente os dados essenciais a provar a liquidez e certeza do crédito em discussao e
dos argumentos contidos no recurso voluntario objetivando a reforma do acérdéo de piso.

Salienta-se que todos os documentos constantes nos autos foram analisados.

Observe-se que ndo foram carreados aos autos pela Recorrente os dados essenciais
a produzir um conjunto probatério robusto de suas alegacdes e da liquidez e certeza do direito
creditério pleiteado.
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Ante 0 exposto, considerando a auséncia de comprovacao da liquidez e certeza do
direito creditdrio pleiteado, voto por negar provimento ao Recurso Voluntario, para manter o
Despacho Decisério que homologou em parte a compensacdo declarada, por insuficiéncia do
crédito solicitado.

(documento assinado digitalmente)

Mauritania Elvira de Sousa Mendonca



